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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART At·1BNTO DE ADMl,�ISTRAÇÃO 

- J.Ll N 9 1.935/8\) -

A CÂMAA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 
CIP\L DE PIRASSUNUNG\ SANCION. E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a partir de lQ
de fevereiro de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Pirassununga e aos 
servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho{CLT) 
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, aumento de 
30% {trinta por cento) calculado sobre as referªncias iniciais 
das escalas de vencimentos constantes no Anexo II e IV da lei 
nQ 1.705/86, de 16 de maio de 1.986, com alterações posterio
res. 

Artigo 2Q)- Ficam, consequentemente, a pa� 
tir de lQ de fevereiro de 1.989, fazendo parte integrante de 
presente lei, os Anexos I, II, III e IV da lei nQ 1.705/86, de 
16 de maio de 1.986, com alterações posteriores, passando a vi 
gorar com a redação que ora lhes é dada. 

Artigo 3Q)- As despesas decorrentes da execu 
ção desta lei, correrão à conta de dotações orçamentárias pró
prias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las,
se necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e paragra 
fos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 4Q)- Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicada na 
Data supra. 

PirassJnunga, 
/,•" 

15 de fever,'iro/d_e . 989.

(� a-b: �/ - EUBERTO NEMÉSIO EREIRA DE GODOY -

P taria. 
Prefeito unicipal 

JOÃO DELFINO BELEZIA -
Depart-mento de Administração
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PREFEITURA MUNICIP\l DE PIRASSUNUNGA 
l�ST1\l>O l)E S\U l'i\Ul.0 

DEP\IH/ . \l·lí�I-HO DE ADi IIIJISHlAÇ\0 

\NEXO I 

(\ que se refere a lei no 1.705/86, com a redação dada pela 
lei no 1.935/89 ) . 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas). 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 
03 

14 
26 
02 
10 
02 
08 
02 
07 
11 
01 
02 
06 

Servente 
Ajudante de Serviços Diversos 
Operador Hidrãulico 
Reparador de Hidrômetro 
Leiturista de Ilidrô111etro 
Operador de Mãquina I 
Escriturário I 
Pedreiro Meio-Oficial 
Motorista I 
Operador da Estação Tratamento de Agua 
Segurança 
Pedreiro I 
Encanador I 

15 a 22 

16 a 23 
17 a 24 

19 a 26 

20 a 27 

23 a 30 

-------------------------------------
10 
02 
03 

05 
08 
04 
02 
02 
02 
02 

Motorista II 
Digitador 
Caixa 
Escriturário II 
Pedreiro II 
Encanador II 
Encarregado de Turma 
Tãcnico de Manutenção 
Ticnico de Laboratõrio 
Operador de Máquina lI 
Desenhista Projetista 
Escriturário III 
Pedreiro III 

24 a 31 

25 a 32 

26 a 33 

27 a 34 
28 a 35 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
liS'l',\PU 111•: S\O l't\111,() 

l)['.P/\IH/\l'·l: 1 rro DI� /d.)I IIJ·,11",TP /\' \()

·--- --·-- ---------· 
QTD DENOMIN\Ç\O 
02 Encana dor III 
03 Artífice de Obras 
01 Supervisor de .gua e Esgoto 

Encarregado de Setor: 
01 Pessoal 
01 Material 
01 Arrecadação 
01 Processamento de Dados 

Chefe de Seção: 
01 Administração 
01 Finanças 
01 Técnica 
01 Saneamento 
02 Engenheiro 

Diretor de Departamento: 
01 Administração e Finanças 
01 Técnico Operacional 

01 Assessor Jurídico 

\ �,. 
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28 a 35 

29 a 36 

31 a 38 

36 a 43 

37 a 44

43 a 50 
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( /\ que s e r e f e r e n 1 e .i n 9 l . 7 O 5 / 8 ó e o III r e d ,1 ç ü o d i d a p e ] a 
lei N? 1.935/89) 

TABELA DE IZEFERfNClAS 

REF. Valor IEF. Valor 
Fevereiro/89 Fevereiro/89 

15 94,75 34 239,43 
16 99,49 35 

1 
251,10 

17 104,46 36 
-! 

263,97 
18 109,68 37 277,17 
19 115,16 38 291,03 
20 120,92 39 305,58 
21 126,97 40 ' 320,86 1 

22 133,32 41 336,90 
23 139,99 42 353,74 
24 14G,99 43 371,43 
25 1S4,34 44 390,0U 
26 162,06 45 409,50 
27 170,lG 1) 6 429,97 
2 8 178,67 47 45),47 
29 187,60 48 474,04 
30 196,98 49 497,74 
31 206,83 50 522,63 
32 217,17 51 i 5 4 8, 7.6 1 

33 228,03 52 576,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 
F.ST/\1)0 DF. SÃO 1'1\lli,! 1 

01:P.\li.T /.ülEl·fO D13 \Dl-m 11sniAÇ/\O 

\NEXO III 

(A que se refere a lei nQ 1. 7 O 5 / 8 6, com a redação dada pela 
lei nQ 1.935/89 ) 

INICIAL 

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

INTERMEDIÁRIO FINAL 
Operador Máquina I Operador Máquina 
Motorista I Motorista II

Encana dor I Encanador II Encanador III 
Escriturário I Escriturário II Escriturário III 
Pedreiro 1/2 Oficial Pedreiro I e II Pedreiro III 
Encarregado de Setor Chefe de Seção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGf\ 
EST1\DU Ili•: S\<J l'.\LIJ,O 

DEPARTAl•i-NTO n.� At-ll: JISTRAÇ\O 

- \NEXO IV -

(\ que se refere a lei nQ 1. 705/86, com a redação dada pela 
lei nQ 1. 935/89 

1. DO CARGO EST\TUTARIO EFETIVO

QTD DENOMIN\ÇÃO REF. 

01 Chefe Seção de Obras e Manutenção 36 

2. DO CARGO ESTATUTARIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Superintendente do S\EP 45 

-
� 

-

-·-·: ·---�- .. ·--··- . .- ---· ---- �, - - . - .. , -

Valor 
Fevereiro/89 

263,97 

Valor 
Fevereiro/89 

409,50 


